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13a Vara do Trabalho de Belo Horizonte - MG 
 
 

AUTO DE REAVALIAÇÃO 
 
 

Aos 21 dias do mês de outubro do ano de 2.024, em cumprimento ao 

mandado id nº dee0535, expedido pelo MM. Juiz da 13ª Vara do Trabalho 

desta Capital, extraído do processo número 0001630-58.2014.503.0013, em 

que é exequente Maurício Batista de Toledo e executada a empresa Transimão 

Transportes Rodoviários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 71.487.466/0001-01, 

dirigi-me à Rua Rodrigues do Prado, 199, Ermelinda, nesta Capital, onde 

procedi à reavaliação dos bens penhorados, cujo inteiro teor é o seguinte:  

06 (seis) pneus reformados, medindo 275/80R 22.5, em bom estado de 
conservação, reavaliados em 708,00, perfazendo o valor de R$4.248,00 
(quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais). 
 

Total da reavaliação: R$4.248,00 (quatro mil, duzentos e quarenta e 
oito reais). 

 

 

Realizada a reavaliação, lavrei o presente auto para que surtam os 

seus jurídicos e legais efeitos. 
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